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§ 2º A comissão de avaliação prevista no § 2º do art. 8º
da Lei nº 9.637, de 1998, avaliará os resultados alcançados pela
organização social, nos prazos estabelecidos no contrato de gestão
e ao final do ciclo do referido contrato, e encaminhará relatório
conclusivo sobre a avaliação procedida à autoridade supervisora.

§ 3º A autoridade supervisora definirá a área responsável
pela supervisão dos contratos de gestão dentro de sua estrutura
organizacional vigente.

§ 4º O órgão supervisor ou a entidade supervisora emitirá
parecer final em cada exercício compreendido no ciclo de vigência
do contrato de gestão e terá como base as informações constantes
dos relatórios emitidos pela comissão de avaliação e o parecer da
auditoria externa sobre os demonstrativos financeiros e contábeis e
as contas da organização social.

Art. 20. O órgão supervisor ou a entidade supervisora
disponibilizará em seu sítio eletrônico:

I - os atos de chamamento público;

II - a cópia integral dos contratos de gestão e seus aditivos;

III - os relatórios de execução de que trata o § 1º do art.
8º da Lei nº 9.637, de 1998, acompanhados das prestações de
contas correspondentes; e

IV - os relatórios apresentados pelas comissões de avaliação.

Seção VIII
Da desqualificação

Art. 21. A entidade privada sem fins lucrativos poderá ser
desqualificada:

I - por decisão fundamentada do órgão supervisor ou da
entidade supervisora;

II - pelo encerramento do contrato de gestão;

III - quando constatado o descumprimento das disposições
contidas no contrato de gestão, na Lei nº 9.637, de 1998, e neste
Decreto; e

IV - pelo não atendimento, de forma injustificada, às
recomendações da comissão de avaliação ou do órgão supervisor
ou da entidade supervisora.

§ 1º Observado o disposto no art. 16 da Lei nº 9.637, de
1998, e na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a organização
social apresentará sua defesa perante a autoridade supervisora no
prazo de trinta dias, contado da data de sua intimação, respeitado
o devido processo legal.

§ 2º A desqualificação ocorrerá em ato do Poder Exe-
cutivo federal, cuja proposição caberá ao órgão supervisor ou à
entidade supervisora, ouvido o Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão.

Art. 22. Na hipótese de desqualificação da organização
social, o órgão supervisor ou a entidade supervisora providenciará
a incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações
que lhe foram destinados e dos excedentes financeiros decorrentes
de suas atividades.

Art. 23. Na hipótese de desqualificação da organização social,
as atividades absorvidas pela entidade privada na forma dos art. 18 a
art. 22 da Lei nº 9.637, de 1998, poderão ser reassumidas pelo Poder
Público, com vistas à manutenção da continuidade dos serviços pres-
tados e à preservação do patrimônio, facultada à União a transferência
da execução do serviço para outra organização social, observado o
disposto no art. 2º, caput, inciso I, alínea "i", da referida Lei.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. É vedada a execução de despesa em favor do

órgão supervisor ou da entidade supervisora e em desacordo com

o objeto do contrato.

Art. 25. É vedada a transferência de recursos de fomento

para organização social, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de

julho de 2014, e do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.

Art. 26. Os representantes dos órgãos e das entidades pú-

blicas nos Conselhos de Administração de organizações sociais de-

verão ser ocupantes de cargos do Grupo Direção e Assessoramento

Superiores - DAS de nível 4 ou superior, ou equivalente, e serão

designados pelo Ministro de Estado supervisor ou autoridade titular da

entidade supervisora da área após a assinatura do contrato de gestão.

Parágrafo único. Cidadãos da sociedade civil com notório

saber nas áreas de atuação das organizações sociais poderão ser

indicados como representantes dos órgãos e das entidades públicas

nos Conselhos de Administração, mediante decisão fundamentada

do órgão supervisor ou da entidade supervisora.

Art. 27. As disposições referentes ao processo de seleção es-

tabelecidos neste Decreto não se aplicam às entidades privadas já qua-

lificadas como organizações sociais, observado o disposto no art. 16.

Art. 28. Os contratos de gestão vigentes serão adaptados

às disposições deste Decreto por meio de termo aditivo ou re-

novação.

Art. 29. A entidade privada qualificada como organização

social somente poderá celebrar um contrato de gestão com a

administração pública federal.

Art. 30. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento

e Gestão poderá estruturar programa de capacitação para os re-

presentantes nos Conselhos de Administração das entidades pri-

vadas qualificadas e para os servidores a cargo da supervisão e da

avaliação dos contratos de gestão e para o público-alvo que atue

junto às organizações sociais.

Art. 31. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento

e Gestão editará normas complementares a este Decreto.

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Fica revogado o § 5º do art. 1º do Decreto nº

5.504, de 5 de agosto de 2005.

Brasília, 1º de novembro de 2017; 196º da Independência

e 129º da República.

MICHEL TEMER

Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO No- 9.191, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2017

Estabelece as normas e as diretrizes para
elaboração, redação, alteração, consolida-
ção e encaminhamento de propostas de
atos normativos ao Presidente da Repú-
blica pelos Ministros de Estado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Com-
plementar no- 95, de 26 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1o- Este Decreto estabelece as normas e as diretrizes
para elaboração, redação, alteração, consolidação e encaminha-
mento de propostas de atos normativos ao Presidente da República
pelos Ministros de Estado.

CAPÍTULO II
NUMERAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS

Leis

Art. 2o- As leis complementares, ordinárias e delegadas
terão numeração sequencial em continuidade às séries iniciadas em
1946.

Medidas provisórias

Art. 3o- As medidas provisórias terão numeração sequen-
cial, iniciada a partir da data de entrada em vigor da Emenda
Constitucional no- 32, de 11 de setembro de 2001.

D e c re t o s

Art. 4o- Os decretos terão numeração sequencial em con-
tinuidade à série iniciada em 1991.

Parágrafo único. Os decretos pessoais não serão nume-
rados e não conterão ementa.

CAPÍTULO III
ELABORAÇÃO, REDAÇÃO, ARTICULAÇÃO E ALTERAÇÃO

DE ATOS NORMATIVOS

Estrutura dos atos normativos

Art. 5o- O ato normativo será estruturado em três partes básicas:

I - parte preliminar, com:

a) a ementa; e

b) o preâmbulo, com:

1. a autoria;

2. o fundamento de validade; e

3. quando couber, a ordem de execução, o enunciado do
objeto e a indicação do âmbito de aplicação da norma;

II - parte normativa, que conterá as normas que regulam
o objeto; e

III - parte final, com:

a) as disposições sobre medidas necessárias à imple-
mentação das normas constantes da parte normativa;

b) as disposições transitórias;

c) a cláusula de revogação, quando couber; e

d) a cláusula de vigência.

Ementa

Art. 6o- A ementa explicitará, de modo conciso, o objeto
do ato normativo.

Parágrafo único. A expressão "e dá outras providências"
poderá ser utilizada para substituir a menção expressa a temas do
ato normativo apenas:

I - em atos normativos de excepcional extensão e com
multiplicidade de temas; e

II - se a questão não expressa for pouco relevante e
estiver relacionada com os demais temas explícitos na ementa.

Objeto e assunto
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